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L E I NR l , 185 , DE 10 DE MARÇO DE 1.986 .-
------------------

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A 
SECRETARI A DE ESTADO DA PROMOÇÃO SOCIAL ' 
PARA REFORMA DO CENTRO COMUNITÁRIO DE CA
TIGUÁ NESTE MUNI CÍPIO .-

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal 
de CAtiguá, Estado de são Paul o, usando de suas atribuições 
legais, SANC I ONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pela CÂ
MARA MUNICIPAL DE CATI GUÁ, em sua SESSÃO ORDINÁRIA realizada 
no dia 07 de março de 1.986 , conforme autógrafo nº 013/86 : 

ARTIGO 1º -

ARTIGO 2º -

ARTIGO 3º -

ARTIGO 4º -

Fi ca a Prefeitura Municipal de Catiguá a~ 
torizada a celebrar CONVÊNIO com a SECRE
TARIA DE ESTADO DA PROMOÇÃO SOCIAL DO ES
TADO DE SÃO PAULO , para reforma do CENTRO 

... {' , -
COMUNITARIO DE CATIGUA , neste Municipio.-

Fica o EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a 
receber da da SECRETARIA DE ESTADO DA PRO 
MOÇÃO SOCIAL , a importância de 
CR$ 50 . 000.000 (cinquent a mil cruzeiros), -para execuçao dos serviços previstos no 
artigo 1º .-

-As despesas com a execuçao da presente ' ' 
LEI , serão cobertas com a abertura de um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de 
CR$ 50.000 . 000 (cinquenta milhões de cru
zeiros) , cujos recursos serão serão prov~ 
nientes do repasse financeiro a s er efe -
t uado com fundamento no CONVÊNIO previsto 
nesta LEI .-
Esta LEI entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário .-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 10 
dias do mês de março de 1.986. -
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